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RESUMO DA ATA DA REUNIÃO ESPECIAL DE RENÚNCIA DOS 
VEREADORES FELIPE MACHADO TEIXEIRA – FELIPE FELPS DO 
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO E DRA. FLÁVIA CARVALHO 
DO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA, REALIZADA EM 
DEZESSETE DE JANEIRO DE 2020 SEXTA-FEIRA. Ao décimo 
sétimo dia do mês de janeiro de dois mil e vinte, sexta-
feira,às 09h00min, no Plenário da Câmara Municipal de 
Uberlândia - Homero Santos - o Presidente Interino, Antô-
nio Carrijo, declarou aberta a presente reunião especial. O 
Presidente Interino, Antônio Carrijo, solicitou ao Vereador 
Adriano Zago – Ordenador de Despesa Interino que proce-
desse, de acordo com o art. 47 do Regimento Interno, a 
leitura dos Pedidos de Renúncia, cujo o teor é aqui repro-
duzido: “Carta de Renúncia,  Felipe Machado Teixeira, bra-
sileiro, inscrito no CPF n.º 039.334.096-16, residente e do-
miciliado na Rua Carajás, n. 795, apartamento 201, bairro 
Lídice, na cidade de Uberlândia/MG, vem respeitosamente 
perante Vossa Excelência, em caráter irrevogável e irretra-
tável, por livre e espontânea vontade, comunicar minha 
RENÚNCIA ao mandato eletivo (20217-2020) de Vereador e 
membro dessa Casa de Leis, que me foi outorgado pelos 
eleitores desta Municipalidade no último pleito do ano de 
2016 nas eleições gerais municipais. Uberlândia/MG, 19 de 
Dezembro de 2019. Felipe Machado Teixeira - Vereador. Ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Uberlândia/MG. Av. João Naves de Ávila, 1617 – Santa Mô-
nica, Uberlândia-MG, 38.408-100”. “Carta de Renúncia. Ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Uberlândia - Minas Gerais. Uberlândia, 17 de dezembro de 
2.019. Senhor Presidente, eu FLÁVIA CARVALHO, brasileira, 
casada, vereadora no Município de Uberlândia, inscrita no 
CPF sob o n.º 796.375.586-91, portadora da cédula de iden-
tidade de n.º 5.340.338-SSP/MG, venho respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, na forma legal e regimen-
tal, através deste, comunicar a esta Casa Legislativa, nos 
termos do art.47 do Regimento Interno, a minha renúncia 
expressa ao mandato de Vereadora que me foi outorgado 
nas urnas no ano de 2.016, em caráter irretratável e ir-
revogável. Assim sendo, ratifico e reitero de forma livre, 
expressa, irrevogável e irretratável A RENÚNCIA AO MAN-
DATO DE VEREADORA. Atenciosamente. Flávia Carvalho.” 
Em seguida, nos termos do Parágrafo Único do Art. 48 e 
do Art. 61 do Regimento Interno, convocou os suplentes Sr. 
Sergimar Antônio de Melo – Sérgio do Bom Preço, suplente 
do Vereador Felipe Felps, Sr. Murilo Ferreira Alves, suplente 
da Vereadora Dra. Flávia Carvalho e, ainda o Sr. Odair José 
da Silva, suplente do Vereador Marcelo Mendes Cunha, este 
último em atendimento à recomendação do Grupo de Atu-
ação Especial no Combate ao Crime Organizado – GAECO, 
exarada no Ofício n.º 02/2020/GAECO/UDI, recebido por 
esta Casa de Leis em 17 de fevereiro de 2020, para toma-
rem posse  no dia 03 de fevereiro de 2020, às 08h00min 

no Plenário Homero Santos. O Presidente Interino, Antônio 
Carrijo, agradeceu a presença de todos e encerrou a pre-
sente reunião especial da qual mandou lavrar esta ata que, 
depois de lida e achada conforme, será por mim assinada e 
transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ANTÔNIO CARRIJO
Presidente Interino

ADRIANO ZAGO
Ordenador de Despesa Interino


